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A CÂMARA MUNICIPAL DE JAICOS - PI

Senhor Presidente,

Encaminhando a Vossa Excelência ê a seus ilustres Pares Legislativos o

anexo Projeto de Lei que solicita a correção do percentual de suplementação

orçamentária em mais 50% (cinquenta por cento)-

O fundamento do nosso pedido é termos verificado, após análise dos

programas em curso no exercício, que há necessidade de reajuste do percentual

autorizado a fim de possibilitar que a gestão orçamentária ocorra sem embaraços

até o final do ano financeiro.

Com base no princípio da continuidade, expomos alguns motivos e metas que

a adminiskação tem que currprir:

- Manutençâo e aplicaçáo mínima na educaçâo;

- Manutençâo e aplicação mínima em saúde;

- Manutençâo e aplicação mínima dos recursos do r/AAT (15% despesas de

capilal, T0o/o com profissionais da educaçáo e 54,57o/o aplicados na educação

infantil);

- Manutenção e apiicação mínima dos recursos do Fundeb (70% profissionais

das educação e aplicaçãr Ccs 30% na manutenção das ações educacionais);

- Manutenção da Íolha .te pagamento;

- Execuçáo de obras e manutenção de serviços Públicos

S/N. Bairro
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Na certêza de que haverá insuficiência de algumas dotações orçamentárias,

inclusive para pagamento de pessoal, vimos solicitar que a matéria sêja apreciação

em Regr'me de Urgência Especial, a fim de que a despesa pública seja feita com

normalidade.

Acreditando no elevado espírito público dos componentes desse Egregio

Poder Legislativo esperamos a aprovação da matéria nos termos solicitados.

AN DA SILVA OLIVEIRA
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Dispôe sobre autorizaçâo para abertura de

crédito adicional suplementar e dá outras

providências.

Projetode Lein" O(/&JJ
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COORDENADOR FINANCEIRO

O Prefeito Municipai de Jaicós-Pl.

Faço saber que a Câmara Municipal de Jaicós Pl aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o vigente orçamento

em mais 50% (cinquenta por cento), do total da despesa nele fixada, nos termos dos

artigos 7o e 43 da Lei 4.320164.

Art. 20 A suplementação a quê se refere o artigo 10 deverá ser feita

gradativamente, na medida em que as dotações se mostrarem insuficientes para

execução das despesas.

Art. 3o Os recursos para cobertura dos créditos suplementares amparados por

esta lei são os definidos no § 1o, do artigo 43, da Lei 4.320164.

Art. 4o Os decretos de suplementação deverão conter os órgãos envolvidos, a

classificação econômica da despesa até o nível de elemento de despesa e o
programa de trabalho até o nível de projetos e atividades.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Jaicós (Pl), 24 de Fevereiro de 2022.
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